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Art igo 2." — O Poder Executivo abrirá os créditos 
indi i remave is á exeeuçã< da preteute le i 

Art igo 3." — R*vog«m-se a« disposições fm eontrsrio. 
Palacio Ho Gover o do Estado de Sâo Paulo, eai 29 

de Dezembro de 1925. 
C A R L S Í ' « C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do Estado em 7 de Janeiro de 1*̂ 26. — Theophilo M 
Nobreça, Director-Geral . 

L E I N . 2.110-D — D B 29 D E Z S M B » O L H 1925 

Approva o derreto n. 3905, de 22 de Âgnsto de 1925 , que j 
concedeu uma grct?Jicação tprólcbore* aos funcciona- j 
rios da Secretaria do Tribunal de Contas e dá outias 
providencias, 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sâo Taulo. 

Faço giber que o C i ngresso Lcgis/a' i fo decretou e eu 
promulgo a lei l eguimn : 

Art igo 1." — F i c a approvado o decr-to n. 3905, dc 22 
de Agosto de 1925, expedido p.Io Pedir Executivo, que con
cedo um» gruifi-.i<ç9o « i ró lab re» aos f u u c c i f i i E r i o s da Se -
eret r i . do T i i buua l de Cintas do E»tadü o dá tutras pro-
videuo a=. 

Art igo 2.° — Revogam se BS dispoüçõos em contraro. j 
Ft 1 cio do Governo do Estado de Sâo Paulo, em 29 j 

de Dezembro de 1925. 
-mo oi. o ü s ^ f . í í . t M e ÇAULO» D B C A M P Í S I L R J M „ . „ È 

Mano Tavares .1 
Fub l i esd* na Sec i ea r i a ria Fazenda e dc Thesouro do 

Estado, em 7 de Jaut i ro d« 1926 .— Theophilo M. Nóbrega, 
Director Geral, ' - * 

Publ icada na Secretaria da Fazenda e do Tbeg 'u o do 
Estado, em 7 de Janeiro de 1926. — ( a ) Theophilo M. 
Nóbrega,, D i rec t r r Gera l . 

L E I M . 2110 E — D B 29 ou D K Z S M B R O D B 1925. 

Abre deis credito» supplemental* cos parag~aphos 9° e 10." 
do artigo 8 \ da lei n, 2029, de 30 de Uezembio de 
1924. 

O doutor Carlos de Can p3s, Presidente do Estado de 
Sào Paulo, 

Façj stber que o C c g n s s o Legislat ivo dçcret<-d«<u 
promulgo a l e i s< g «inte : 

Art igo 1." — I'M a o Poi 'cr Ex f fu t i vo autorisado a 
abrir á Secretaria d * Fazenda e do Thesouro do Es'ado, 
doía oi<ditos fut plen en ar*s. n» imporfanfis de duzentos e 
oincoenta contos de reis, (Rs 25O:0O0$0C0. sendo um de 
cento e cineoeut* coutos de rria (15C:000$000), ao parsgra-
p i o 9.°, e outrü d.j cem conto» dn re ,3, (Rs. 100:OOC$000), 
ao pa-aprnph» 10.". smbw do art. 8 " , da le i n. 2025, do 30 
de Dez-mbro d* 1924. 

Art igo 2.° — Revogam-se, a disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de Sao Paulo, em 29 

de .Dezemb.-o de 1925. 
C A R L O S T>W C MPOS. 5 ^ 0 ^ 
Mario Tnvcres. ";5 

Publ icada na Secr. t«ria da Fazenda e do Thesouro 
do Estsdo, eu 7 de Janeiro de 1926. (a) Thephilo M. Nó
brega, ci<ector g^ral. 

L E I N . 2.110-F — D B 29 D B DKZEMT-.RO DBI 1925. 

Autorisa a abertura de um credito supplementnr de qui
nhentos contos de réis, (600;000$000). á verba do 
§ 15 °, do artigo 6.°, do orçamento vigtnte. 

O Dtutor Carles de Campos, Presidente do Estado de 
8*0 Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

Art igo 1." — F i ca o Poder Executivo autorisado, a 
abrir um c tdito extraordinário da quinhentos c ntos de réis, 
(500:000f000 . au»>i lementar § 15 °, do artigo 6.°, da 
I t i u.° 2 209, de 30 de Dezembro de 1924. 

A i t ' go 2 o — Revognn-s« as distorções em contrário. 
Palacio do Governo do Estado de São ) eulo, em 29 

P<««tBbro de 1925. 
C A B L O S im C A M P O S 

L E I N . 2.110-G — D B 30 DK D P Z - M B R O D S 1925 
Âutarisa a abertura de um credito especial de rs . . . . . . 

144:861 $000, para pagamento a d. Alice Espinhei 
Castello Branco, em virtude de sentença judicial. 
O douto- Carlos de Campos, Presidente do Estado de 

Sào Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e e u 

promuig" a la i sog j int j : 
Aitu-o 1,' — F i c a o P c d r Executivo autorizado a 

abrir, á Sí>cjre'ari» da Fazenda o do The-ouro do Estado, 
u m credito e r ^ c i a l da importância do ceut i e quarenta e 
quatro contoa, oitocentos e fte«senta e u n mi l ré>» (141:86t$000), 
e m«Í8 os juros qu.i forem aecr«seidos, para p'gaoi'-nto a d, 
A I K O Espinhei Castello Branco, viuvs iuvontaria'ite do es
polio do dr. A i i tines Mat tins de L i m a Castello Brauco, em 
virtude de sentença jucU ; i8 l . 

Art igo 2.°—Revogam-se as disposições em contrario. 
Painço do Goveruo do Estado de São 1 aulo, cm 30 

de Dezembro de 1925. 
C A R L O S OB C Í M P O S . 
Aíario Tavares. 

Publicado na Secretaria dn Fazenda e do Thesouro do 
E«tsdo, em 7 de Janeiro de 1926. — Theophilo M. Braga, 
Director Geral . 

L E I N . 2110-H — D B 30 D B DBZBMBRO DK 1925. 

Aut risa a abcrfura da um credito especial, de rs. 6:íl.9/470, 
para p-gamevto ao .-r. Evaristo Paiva Júnior, em vir
tude de sentença judicial. .«••» 
O Doutor Carlos de Campos,' Presidente dó Estado de 

São Paulo. 
Faço raber q w o Congresso Legislat ivo decretou e eu 

promulgo a lèi 8 ' gu i o t " : 
Art igo 1." — Kisn o Poder Etceouti/o autrrinado a abtir 

á Secretaria da Fazenda e do The.ouro do Estad», um cre
dito e.«p!»cial de seis rontos cento e qun>euta e nove m i l 
quatrocentos e setenta róis Rs. 6:I4~$470), e mais os juros 
qn* accr.^re-em, para pagamento a Evaruto de Paiva Jú
nior, e m virtude d« senteuçr» j i i i i c t a l . 

Artigo 2 ° — Revogam se as disposições em contrario 
Palr-cio do Governo do E s ' a ' o de S. Pauto, em BO de 

Dezombro de 1925. 
* _ « ^ - • C A R L O S I B C A M P O S 

... .-. ,,- P., . Mano Ti vares. 
Fublicado na SeerHáii* da Fazeuda e do Thesouro do 

E tad' 1, em 7 de J a u r i r j de 1926. — (a) Theophilo M. No
breça, director f e ra l . .' " , " 

• • aj, 

L E I N . 2110-1 — D E 30 DB Dvzmirn > D B 1925. 

'Autoriza a restituição de impostos d Mitra de Santos. 

O dr. C a r k s de Camp s, Presidente do Estado de S l o 
Paulo : 

Faço saber que o Gongresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei t e g - i a t e : 

Art igo I . " — F i c a o governo autorisado a r3tt i tn 'r á 
M.t a de Santos s im^Oítauca dc rs. 7:186$U0, s?te con
tos, cMito e oitenta e sei - mi l , quatrocentas e dez reis, de 
impofto de tranainisfâo t rnsr - r i çà^ e taxas ad iaionaes que 
a m e e m » psg u sobre rs, 107:100$000 por quanto adquir iu 
por doação da «The C ty of S i i i tos Improveroeuts Conrpi-
uy», um te-rerto na aven'da A n n a d s t a n. 44<, na met rna 
1 idade d i Santo3, com 23 metros e 30 centímetros de fren
te pí r 12? metros « 70 Cíntimetros de fundo. 

Artigo 2.°—R-vogam-se ss di.-posiçõa em ernt^ario. 
Pelaúo do Governo do Estado da Sào Paulo em 30 

de Dezembro de 1925. 
CARL< S un C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicado na S»eretarír da Fazenda « d > The»ouro do 
Estado, em 7 de Janeiro de 1926. — (a) Theophilo M. Nó
brega, Director Geral . 


